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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, que através da secretaria competente, a transferência da EJA-Educação de Jovens e Adultos da EMEF Profª Nilza Tomazini para a EMEF do Jardim das Estâncias.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, viabilize a transferência da EJA-Educação de Jovens e Adultos da EMEF Profª Nilza Tomazini para a EMEF do Jardim das Estâncias.
Considerando que a Educação de Jovens e Adultos (EJA) na região do Bairro Matão, é disponibilizada nas dependências da EMEF Profª. Nilza Tomazini.
Considerando que a maior parte dos alunos, em sua maioria idosos, residem nos condomínios do Programa Minha Casa Minha Vida, no Jardim das Estâncias e para frequentarem regularmente as aulas percorrem grande distância, e em determinadas épocas do ano enfrentam fortes chuvas e em outras frio intenso.
Reconhecendo que a Educação de Jovens e Adultos (EJA) é crucial para a inclusão social e o combate à desigualdade educacional, oferecendo a oportunidade de retomar estudos e adquirir conhecimentos e habilidades que abrem portas para o mercado de trabalho e a ascensão social, e visa alcançar aqueles que foram excluídos do sistema educacional, seja por falta de acesso, evasão escolar ou desigualdades sociais.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 13 de Maio de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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